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Apesar das Lrrt errupçôe s alheias à nossa voncade ocorri­ 
das desde a i;stalaç~o desta CPI, o que sem d~vida veio a pr~ 

judicar n6ssos trabalhos, restringindo-os praticamen;e a una 
4' .•. ., .•.•• .• , • 4 exigua cur açao e e uo i s meses, tentaremo~ expor aqui a co.,1pre- 

ens;o da problemfitica que foi alvo de nossas preocupaç~es no 

! 
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- - ~ <lecorrer deste tempo, enquanto sintese das conclusoes extrai- 
das dos trabalhos desta Comissão, tendo por objetivo propo,r / 
sugest~es p4ra o enca~inhamcnto da quest~o. Foram considera - 

das t.ant.o> as inforr..1acões contidas nos dopo í.raen t.os prestados, ·' ~ - 
quanto nc documentação específica fornecida à CPI. 
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' < ou menos intransiqente L: ••• 

totalmente fora de Loco, de uma integraç~o r;pida e apressada 
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pr'e s s.ado pelo P::-:of. PecLro ?1a.noel Agostinho da Silva, d a UY:3a ! 

ao depor nesta CPia r:, co ,, ... , ;~ "i ••..• ~, rti· ·1 harr ,.. r.- - ·- u . ..~.·., ... ~,...&.. }·'·- .,._4 _4,.L,._-~, colccare~os i~ic~~ . ~ 
almente a quist&o da processo de ,, . - ,. ·· integ:caçao · e suas ii·iipJ.i C0. .... 
- çoes. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

seja ele um a.rnbicnte social ou natural e, ao mesmo 
tempo, uma sociedade q:uc, datada de un· grande po - 

der de orgunização e de una gr~nde capacidade de a 

ção poli t.Lca , é capaz de se impor a outras socieds 
des que não sejam tão poderosas quanto ela ( ... ) una 
sociedade ~ue se expande, evidentemente, com aspec 

tos diferentes en cada uma de suas frentes de penG 

tração, mas que funciona como um todo coerente. De 

outro lado, temos uma multidão de popu_açües i.iidÍ­ 

·genas -Cestimacia em torno de 200 mil indivíduos no 

Brasil]- em geral populações de diminutas propor - 
ções { ••• ) e que têm uma tecnologia com mui to menor 

capacidade de ação sobre o ambiente do que a socie 
dade nacional (. •• ) por vezes mais sí.mp Le s , mais frf 

/geis sempre, e que têm um poder de ação política - 

\pratica~ente n~lo frente à nossa sociedade, se não 
\ . 
fosse o fato de gue, nesta sociedade a que pertence 

mos, há gente que se preocupa em defender os inte­ 

resses desses grupos ~tnicos, gente essa que tem 

possibilidade, por sua posição na estrutura soei 

al, de exercer uma ação politica, coisa ,ue, cvi - 

dentemente, os grupos indígenas não vêm tendo pos­ 

sibilidade de fazer" (pp.4-5) .. 

E prossegue o Prof. Pedro Agostinho: 

"Diante desse confronto, poderíamos estabelecer um 
modelo de seqüência de tran~forr::i.ação h í.st.ôz Lca s que 
iria desde o !ndio nâo contactado pela civiliaa 

ção - portanto isolado - até aquele Índio que par-. 
ticipa mais ou menos plenamente do si~tema nacio - 

nal. Temos, portante, t.o.:10 um "continuun" e.e passa 
gem, desde o isolillnento at~ aquilo que o antrop61~ 

go Darci Ribeiro, em 1957, defini,u corno 11integração11 

0ue se a;, por sua vez, de diversas maneiras, mas 

que, no momento atual, poderíamos dizer que é aqu~ 

le est;gio mixirno ~lcançado, de participaç5o do 

dio na sociedade nacional. 
"A Lncor pcr açâo gradativa a um s í.s t.erna social ma í s 

amplo~ algo quG cst5 fora das possibilidades de 
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controle do,' erupQ indigena. Ele pode resistir 

3 • 

rna í s , 

ou menos, entreyar-se mais ou menos, mas o poder irnpos! 

tivo da ~ossa sociedadé é ffiuito maior e, portanto, ele 

acabará sub@etido ao nosso domínio ... Assim, entre a 

fase do isola~ento e todas as outras que se lhe seguem, 

h; uma distinçio fundamental: enquanto, em seu isolam~~ 
to, um grupo indígena é tecnolÓgica,social, econômica e 

policar.1.ente autônomo após o contato ele começa, aceler~ 

damente, um processo de oeràa ãessa au+onomí.a , que se ~ 
xerce sobretudo ao nível econômico, devido à pressão da 

nossa sociedade~ transformar a tecnologia do Índio. 

Diante da dependência ce instrumentos ~anufatura~os que 

ele próprio não pode produzir, vê-se obriga~o a trans - 
formar o seu sistema eco~êmico e, com ele, toda a sua 

~) estrutura social, no sentido de abrir uma economia de 

1 

mercado. t isto, talvez, de todo o processo de "in~egr~ 

ç;o" do Índio~ sociedade nacional, o que hi de ~ais 
traumatizante e mais desorganizante para as socie~2de3 

1 
1 
1 
l 

Ao lado deste fator, 

ind.Ígenas11(pp.5-6)- 

110 contato é acorapanhado irnediatamente por una perda de 
autionoraí.a biótica. 'P.o romper-se o equilíbrio e co Lôq í.co 
com o seu ambiente e com o conjunto de germes patogêni­ 
cos nr6prios que faziam parte do seu sistema ecol6gi 

co . . . a+r avos san ep í dera.í a s ce Lam í, tosas, que cos tu:::a;:-c: 
li ' , · d 7 e;" ~ 1 - . , ~ .. qua.c az ern "Corno e _ -G o a popu açao a no i çeria apo:., os 

p.r ir:,ei.ros conta tos" (p , 7) . 

A tran3fer;~ci~ de arunos ind!cr2nas ~os seus habitats traCicio -' - -' 

o 
em conscqu~ncias ainda rnais desastros&s que ac.:i.rreta 

z a o _grupo. 

e nar:uela ma.í s pr0::-·riara2nte biolós-ica, para o gru;:-o iI:-: 
~~ t . .._ ~ t . . ·-· . cigana, es e rovpi~enLo GG su~s au ono~ia s1~n1L1c~ri~ 

UG "f in c~c r,1unc~ C) :, , r.o s en t í, ,:;,... r~,., '"'"P r'e a Lrnerrt.e ~ ui.: ur: ,:, .,. ... - ..... v .• ~ '~\~-, ~ ... 1,,;.; .~e~ ... - \..;.. -·· ,::.:._ 

do -~uc se c':csorg,::mizci. para se I;,enstrar nUI.L r.iundo t.o ca I - 
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mente diferente, eTI que, em lugar de serem senho­ 

res de si próprios os i.ndios se vêem na situação 

de subordinados a uma etnia, a uma sociedade ava.§_ 

saladoramente mais forte do ·que eles. Ao aconte - 

cer isto, os inõios, como forca de trabalho,~ - 

os seus bens representados por suas terras - que 

é o assunto que aqui nos ocupa - passam a ser ob­ 
jetivo, um alvo primordial para a nossa socicda~- 

. de .•. ~emas, dentro da nossa estrutura de relaci 

onarnento sócio-econômico, em relação aos grupos - 

indígenas, uma posição que nos torna ~etropolita­ 

no~ em relação a povos colonizados. É isto que já 

levou vários antropólogos a falar no relacionaraen 

to entre as etnias dominantes da América Latina e 

os grupos étnicos a ela subordinados numa estrutu 

ra que batizàram de colonialismo interno" (pp. 7-8) ·. 

hTem-se falae6 muito na defesa das bulturas - 

indígenas. Ho entanto, esse argumento parece que 

erra o alvo, na medida em que o que se põe de ime 

diato, não é a defesa no sentiào da preservação - 

conservantista das culturas indígenas. Antes de 

mais nada, o problema que se coloca é o da nrese~ 
- d - . .,. vaçao as populaçoes 1nd10enas, co~ direito a sere~ 

elas .mesmas, de manterem a sua identidade ~tnica 

e·, de uma forma ou de outra, de manterel':l,c:.graças S. 
estrutura social anterior, mod í.f Lce.da em ma.í.o.r ou ~ 

menor grau, uma coesão aue lhes pernita continuarem 

a ser entidades ~tnicas difere~ciadas, discretas e 

socialmente onerant~s. Portanto, reside aqui a pro­ 

] b l emâ t í.ca e não na s í.rap Lcs preservação das "cu Lt.uras 
(indígenas", que como a nossa cultura, n~o são est5 - 

\_veis. Oua Lque r cul turà, era ritmo mais ou menos acel§_ 

rado sofre processos de mudança e isto porque a cul­ 

tura não é uma co!sa vaga que existe na cabeça das 

pessoas, mas um ~nstrill'.lento de adaptação ao ambiente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-que cerca determinada sociedade e que exatamen 

te permite à população organizar-se em sacie - 

dade e a agir sobre o seu ambiente" (p.9). 

"Então, modificando o ambiente em que vi­ 

ve qualquer população socialmbnte organizada - 

e ai: simples presença da etnia nacional em ex­ 

pansão modifica esse ambiente - inicia-se ine- 

xoravelmentc um processo de mudança social e 

cultural, a longo prazo. E dado o caráter coer 

citivo, muito maior, da nossa sociedade em re- 

lação à deles, é evidente que os grupos indÍg~ 

nas serão obrigados a transformações que apro­ 

ximarão seu sistena·sócio-cultural do da socie 

da.de dominante, porque só as.s í.m um e outros tor 

nar-se-ao congruentes e poderá funcionar como 

um s í.s t eraa integrado. Isto não quer dizer que 

os Índios deixem de ser Índios, nem que se 

tornem iguais a nós. Eles terão suas diferen - 

ças e serao um sub-sistema integrado num siste 

ma mais amplo" (pp , 9-10). 

No entanto, esta a.fü.:rr.ação da necessidade ou 

inevitabilidade da muóança não é senão µma ju~ 

'tificativa para o processo de imposição que se 

\ verifica, pois à partir da! não se vê outra al 
1 - • - ,, 
:ternativa a nao·ser aquelas de ~integraçao ou 
1 

\aniquiliJ.ção du.s populações minoritárias. 

f 
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Cabe ressaltar ainda quais os mecanismos e qual a 

política a seguir gue permita 

"tr_ansitar~ estado de isol~ento, através de todas as 

transformações sócio-culturais que serão inevitáveis,a 
' - - 

tê uma integração que permita à população indígena so- 

breviver, sem a expoliação total a que muitos foram 
submetidos, com um minino de dignidade que deriva, an- 

tes de nais nada, das possibilidades de proverem a sua 
pr5pria subsist~ncia, óe acc~do com padr3es e5pec!fi - 

cos, próprios"(p.12). 

Remontamos assim a um dos aspectos fundamentais da 

questio, ou seja, o das terras indígenas. Neste prece~ 

so, se o Índio tem a terra ele pode passar a ser ttill 

produtor autônomo - que produz para subsistência e pr~ 

duz um e~cedente para mercado (e esta ruptura em seu 

sistema tradicional, voltado para dentro, já é trau~a­ 
tizante). 

"Se n;o tiver a terra ou se essa terra for insuficie~- . . 

, te, ele se proletariza localmente, vendendo sua força 

ae trabalho, que é excedente no nercado local, devido 

às correntes r:ügratória.s" (p.12}. 

Deste modo, a questão fund~~ental é de ordem estru­ 
tural: é una política q~e garanta, ao orupo, de mo<lo 
realmente eficaz, através de medidas legais e especi - 

ais de proteção, a posse ou propriedade ca terra, ass~ 
guranclo assim os meios econômicos de o Indio so~revi - 

ver, 

11 s em perder totalr.:ente: a sua autononia, sera se cesin 
~ ' ~ teçrar o gru]O etnicu ~ 0us pcrten~c e s~a ter 1ue n~- 

~ar a sua própria identicade para sobreviver" (9.15). 

GER 6.07 
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Assim, a problemática indígena à apenas parte de uma 
.questão mui to mais abrangente com a qual nos defrontamos - que 

diz respeito a terras - 

'11 que é a da instauracão do capitalismo no campo 
1em nosso pais{ considérado em termos de eX?ansão 
de fronteiras econômicas, meta do desenvolvimen­ 
to naciona~. O que está ocorrendo é que como ex! 
gência estrutural desse próprio funcionamento, 
para que sejam instaladas as grandes ernpresas(s2 
bretudo agropecuárias~ , é preciso dissociar a 
mão-de-obra camponesa, indígena ou não-indígena 
e a ·mão-de-obra indígena-tribal. E esta expan - 
são exige que se separe o meio de produção bási­ 
co, que é a terra, do trabalho que a ela está li 
gado, isto é, que se separe de tal maneira _., que 
possa haver uma força de trabalho disoonível de 
um lado, e de outro, que essa força de trabalho 
seja comprável por salários. t isto que explica 
que, muitas vezesr o problema da luta pela defe­ 
sa das áreas indígenas e dos conflitos com pos - 
seiros estejam intimamente relacionados" (p.l'V}". 

~s medidas legais de estabelecimento e proteção das reser - 

vas indígenas, definidas de acordo com o habitat tradicional de~ 

tas populações não significam apenas um meio de impedir o conta­ 

to Lndf s cr í.mt.nado , mas sobretudo um modo de gar2ntir o substrato 
pãsico, sobre o aual o sistema socio-econômico indÍqena possiL2.:. 
perar. Ao nível, portanto, da preservação da população, o pontn 

fundamental de uma polltica indígena é a preservação de áreas r~ 

servadas como algo que seja pronriedade (ou posse) do gruno índf 

gena, como um todo. Tentar aplicar nas áreas indígenas o mesmo 

sistema de propriedade individualizada da nossa sociedade, mesmo 

sob a justificativa de que seja um "anseio da cor,rnnidade", vai 

implicar em certas consequências na estrutura social, que podem 
levar o grupo à desorganização e à extinção, que seriam represeg 
tados pela àestribalização e pela desterritorialização - imnedin 
do que a economia indígena pos~~ funcionar realmente, de acordo 
com as regras de visão e utilizãcão da terra e do trabalho exis­ 

tentes no interior do gruno indÍqenq. 

Considerando estes fatores, determinadas medidas de apoio e 

controle do processo de mudança, como o preparo, deliberadamente, 

do grupo indígena, instrumentando-o para uma "integração"rnais s! 

métrica com a nossa sociedade - e não capacitando-o pelas condi­ 

ções mínimas,como por exemplo,através de um sistema de educação 

OER 6.07 
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!ormal, ou seja, ensino de 19 e 29 graus, conforme é pretendido 
sem ter uma visão global do problema - só serão possíveis se a­ 

quela coisa básica em que se move o grupo indígena for garanti­ 
da, ou seja, a terra. 

Àssim, o território indígena - enquanto categoria ampla C1tE 

engloba todas as previstas na lei n9 6.001, o Estatuto do fndio 
teria duas funções básicas: 

- o fato de ser o meio de producão essencial do grupo ind! 
gena, qua teria como funções complementares, uma vez protegido, 

-o controle da graduação do rompimento do isolamento, sem atri - 
tos nem atropelos, a profilaxia sanitária e o espaço· da ação SQ 

cial dos grupos indígenas, qualquer que seja o seu grau de con­ 
tato. Isto porque se ó Índio não tem um espaço geográfico em 
que ele possa agir socialmente, os ·preconceitos existentes por 
parte de nossa sociedade acabarão por coibi-lo no seu compo r+a-v 
mente cultural. 

SITUAÇÃO ATUAL DAS TERRAS INDÍGENAS 

Faremos a seguir uma exposição dos casos mais representati 
vos apurados no decorrer dos trabalhos desta CPI, em termos dos 

tipos de invasões que ocorrem atualmente em áreas indígenas av~ 
liando, ao. mesmo tempo, o sistema de medidas adotadas no senti­ 

do de tentar solucionar os problemas. 
Primeiramente; temos a situação das terras indígenas do sul 

do país, que se caraterizam por suas pequenas dimensões e gran­ 
de densidade populacional aliado ao elevado grau de invasão àe 

que vêm sendo objeto, praticamente desde o começo do século , 
quando fo~am demarcadas pelos governos estaduais. são 24 reser­ 
vas indígenas, cujas extensões variam de 200 a 23 mil hectares; 
destas, 14 encontram-se invadidas por posseiros, arrendatários 
e titulados, que somam ao toào cerca de 3 mil famílias, e cuja 
ocupação data de 30 a 40 anos atrás. Estes intrusos, em geral , 
ocupam as melhores terras das áreas indigenas, muitos deles com 
lavouras mecanizadas e sendo estimulados e apoiados por interes 
ses ·políticos e econômicos regionais. 

OEl 6.07 



f 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 9. 

A maioria das áreas está totalmente devastada das 

grandes florestas de pinheiros e madeira~ de lei que as e~ 
briam. O que restou destas matas se encontra soh o risco/ 
de desaparecimento breve, em parte pela atuação predatória 

do próprio Órgão oficial encarregado da execução da polít! 
ca indigenista (FUNAI), atrav~s de suas serrarias subordi­ 

nadas à Coordenação do Patrimônio Indígena, com sede em 
Xanxerê (SC) e de outras empresas particulares, além dos 
fatos.de os próprios intrusos terem instaurado um violen­ 
to processo de aproveitamento econ6mico de todas as rique­ 
zas das reservas, cujo usufruto exclusivo cabe, por lei 

ao Índio. 
Para estas áreas, um grupo de trahalho integrado por 

elementos do INCRA, governos estaduais do Paraná, Santa C~ 
tarina e Rio Grande do Sul, além da FUNAI, propôs determi­ 
nados crit~rios para a: retirada de intrusos. Assim, no ca­ 

so do Posto Indígena Rio das Cobras (PR), onde a situa 
ção de invasão é mais grave, pois existem titulados que ad 

quiriram lotes ilegalmente, através do Governe do Estaão , 
os crit;rios propostos foram o de assentaMento em outras~ 
reas dos ocupantes sem propriedades imóveis e residentes/ 
na área indígena, bem como dos ocupantes com proprlecla 

des inferiores a 25 hectares, fora das ireas indígenas. P~ 
outro lado, não terão direito ao assentamento em outras i­ 
reas, aqueles ocupantes com propriedades superiores a 25 
hectares fora das terras indígenas e todos os ocupantes de 

áreas indígenas residentes fora das mesmas. 
Quanto aos arrendatários, a FUNAI vem impetrando a~ 

çoes judiciais para a sua retirada.~ interessante obser - 
varmos aqui a não alegação dr--: "graves con s eqüé nc i a s sociais" 

para efeito de renovaçio de arrendamento~ em ireas indíge­ 
nas - a excepcionalidade admitida no pr6prio Estatuto do 
!ndio (Art. 62, § 39), que proíbe o arrendamento tlc terras 
indfgenas (Art. 18), obse;vanJo-se aqui a enorme ambigUid~ 
de - diversamente da~uilo_que ocorre na irea dos Indios / 
Kadiweu da Bodoquena, ao sul de Mato Grosso, onde os arre~ 
<lamentos v;m sendo sistematicamente renovados, caracteri­ 
zando uma situação de invasiio "corrt r o l a du " pela FUNAI. 

Q[a f,07 
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0uanto ao= e -:1 s o s d e i.nva s õe ~ das â reas ind Ígenas de 
Santa Catarina e Rio Grande do Sul, os critérios propostos 
foram, respectivamente, o de reassentamento de todas as fa 
mÍlias em outra ârea e a simples desocupação por propriet~ 
rios com áreas superiores a 10 hectares. 

No entanto, todas estas propostas de re3$entamento / 
de posseiros vêm se mostrando praticamente inviáveis, até 
o momento,q11anto ã sua concretização, na medida em que o 
Instituto ~acional de Coloni:acão e Reforma Agrária, Órgão 
encarre~ado de efetuar os reassentamentos, alega não dis~­ 
E_Or de recursos para a sua realização. Enquanto isto, as 
tensões vão se agravando. 

A estes casos sobrepõem-se outros mais graves, que 

sao os das áreas que foram griladas pelos próprios gover - 
nos estaduais, como é o caso de Rodeio Bonito, no Rio Gra~ 
de do Sul, onde cerca de 20 mil hectares de terra foram a 
lienados aos !ndios, restando-lhes pouco mais de 14 mil· 

hectares, que formam a atual reserva de Nonoai. A área grl 
lada foi transformada em Reserva Florestal em 1941, na ges 

tio doentio Interventor Federal Oswaldo Cordeiro de. Fa­ 

rias, s~ndo que cerca de 100 fndios que se recusaram a a - 

bandoná-las vêm sofrendo até hoje violências por parte/ 
da Guarda Florestal. Da mesma forma. a área.do Posto Indí­ 
gena Mangueirinha, no Parani, teve cerca de 9 mil hectares 

de suas terras griladas pelo governo estadual (gestão de 
Moisés Lupion), que posteriormente as vendeu ao grupo For­ 
te-Khoury, que por sua vez as revendeu ao Grupo. Slaviero , 
de Curitiba, com quem estão até agora. A área é rica em 

pinheiros e madeiras ce lei. 
As tentativas para solucionar estes casos, bem como/ 

os dos arrendatários e titu1~Jos ~ue mencionamos, vem sen­ 
do um amontoa<lo de,~ç6es judjcjais impetradas por,parte da 
FUNAI, cuja lenta tramitacão - algumas já hâ mais de dois/ 
anos -só ':_Ontrihu~ para· o sur.girncnto de consen.tlência~ cada 
vez mais dcsastrosns, na medida em que o nfimcro de intru - 

sos s6 tende a aumentar. bem como a dcvastacio das 5reas . 
estenden<'lo r.o r t an t o 2 rror]cmfitjc:i muito além de seus lim:i 
tes to1eriivejs. 

ExisteM ainda os casos dqs grurios (lUe hahjtalTl terras 
particulares ou outras, oue não reservas, dispersos pelos 
Estados do sul~ que para sobrevjverem vendem sua força de 
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trabalho, como a grande maioria dos outros grupos também, e mui 
tas vezes são usados como objeto de atração turística.~ o caso 
de inúmeros grupos Guarani, que praticam o nomadismo por toda a 
região, especialmente após terem perdido reservas inteiras a 
eles destinadas, como em Itaporanga (SP) e Votouro (RS). 

No Maranhão, assim como nos demais Estados, a situação das 
áreas indígenas - sobretudo Guajajara e Kr1kati, e em menor grau 
a dos Ídios Canela (cujos limites acabaram por beneficiar os f~ 
zendeiros vizinhos) - apresenta-se como reflexo e extensão dos 
graves problemas fundiários existentes naquela região. Quantoàs 
duas primeiras áreas mencionadas, são as únicas ainda não demaE 
cadas no Maranhão, em vista do grande número de posseiros e pr2 
prietários com títulos expedidos dentro de áreas indÍgenas,atra 
vés de cartórios locais. Quanto à área dos Ídios Kr!kati,(muni­ 
cípio de Montes -Altos), com cerca de 1.500 intrusos, a própria 
sede do Posto indígena se encont.ra na área de- urna fazenda (São 
Francisco), de atividade eminentemente pecuária. Nestes casos , 

os recursos utilizados pela FUNAI se constituem em processos de 
anulação destes títulos expedidos ilegalmente, através de ações 

judiciais de lenta tramitação, uma vez que envolvem interesses 
econômicos e políticos cujas consequências, conforme apontamos 

anteriormente, só tendem a ser o agravamento dos conflitos exis 

tentes. 

Referindo-nos ainda aos problemas de difícil solução, devi f 
do ao grande número de intrusos residentes nas áreas indígenas I' 

por vezes há mais de 30 anos, temos o caso do Pa~que Indígena rio 
Araguaia (Ilha do Bananal), local visitado por esta Comissão no 
decorrer de seus trabalhos. Existem naouela localidade cerca de . - 
4 a 5 mil famílias de posseiros, o que vem impedindo a demarca­ 
ção do Parque. A situação de marginalidade desta população,ide!2_ 
tifica-se com a dos Índios Karaja que têm lá o seu habitat tra­ 

dicional, enquanto a FUNA~ vem desenvolvendo e acelerando um 
outro tipo de ocupação do Pa!que através de seus projetos de bQ 
vinocultura, sob o patrocínio do Departamento Geral do Patrimô­ 

nio Indígena. 
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Projetos agropecuirios de grande vulto estio sendo igual - 

mente desenvolvidos, em caráter empresarial, na área dos fndios 
Tapi rapé, impedindo a sua demarcação. As ernpr·esas invasoras são 
a Cod ea ra , Tap i r agua i a e Fazenda Porto Velho, cujas atividades/ 
caracterizam mais uma vez o tipo de ocupação predominante na re 

gião. 

As invns6es no Parque Indígena de Aripuanã e em outras i­ 
reas indígenas do Território Federal de Rondônia, vêm se_ inten­ 
sificando devido is correntes de migraç;o espont~neR 0riundas:/ 
do sul do pais, resonsáveis pela atual situação de conflitos/ 
com posseiros naquela região, reforçadas pelo estímulo de 
projetos de colonização levados a efeito a partir de 1969,p~ 
la não-autorizada Companhia de Colonização Itaporanga, de pro-· 
priedade dos irmãos Melhorança e, mais recentemente, pelo INCRA, 
exatamente na irea dos Índios Piaka-Nova ( Projeto ''Sidney Gi - 

1 

rio''). Devido a estas inv~s5es em ireas indfgenas daquele Terri 
t6rjo, os sebs limites - sobretudo os do Posto Indígena Sete de 

I Setembro - foram objetos de renegociação, envolvendo o INCRA 
o Governo do Território e a FUNAI, o que implicou na diminuição 

da área indígena, tendo inclusive ocasionado graves conflitos e 
atê mortes entre os Índios e os posseiros invasores. 

A situação das ireas indígenas do Nordeste - Bahia, Alago­ 
as, Pernambuco e Para{ba - e de Minas Gerais Apresenta um outro 
grau de complexidade, na medida em que se constituem em ireas / 
pequenas ainda não demarcadas, cercadas de posseiros e fazen<lei 

ros, sendo que a maioria delas tem municípios encr~vados em / 
seu interior. Esta situação, considerada praticamente sem solu­ 

ção, i decorrente da antiguidade e do tipo de ocupação havjda / 
na região costeira do Nordeste. 

Finalmente. caracterizando os tipos de invasio que ocor- 
rem eM áreas indígenas, existe a instalação de gra~des proprie­ 

dades rurais, sendo que, ou são casos onde as terras devolutas/ 
da União ou dos Estados vêm sendo alienadas, na maioria das ve­ 
zes de forma ilegal e coincidindo, por sua vez, com as terras/ 
que constituem h:i.ri~ indígenas tradicionais - e este é oca­ 
so em todo o Estado de ~lato Grosso-ou então as sit..iacres('e gratles e:n-;-n.~'F 
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+ - · .•. · , · .,.,. ~ t , · ... _esta a nao exJ..:3 ceric í.a 0.0 grur·ios .:;.n1.,1senas nas a r ezi s pre .cnc i ae s p~~ 

ra projetos su0 envolvan a aplica:5o ~e incentivos fiscais. Abor<la­ 

z erio s este s equr.do caso s cpar-adame n t e , após caracterizar.:nos rie Lho.r o 
prD1eiro, cuja tipicidade~ representada, no Estado do Hato Grosso, 

pela situação da área c~os Ír.c.1ios Xavante, e do Par_que nacional do i:in 
gu e a questão das fazendas localizadas am seus limites. Estas áre­ 

as forwn visitadas ~or esta Cu-.iss~o . 

. As áreas Xavante - e vamos nos referir aqui aos Postos In 

d{genas d~ Coufo ~Iagalhães, Are~es e Pimental Barbosa, todos na rncE 

ma rêgião e apresentando situação semelhante quanto à ~uestão àe 
terras - forar,1 as que ma í.s mereceram decretos presidenciais e porta 

ria-s ministeriais. O decreto n.~ 65. 212, de 23 de setembro de 19G9 
• cria as reservas com limites precisamente indicados. I:-lenos de um 

m~s depois, o decreto n9 65:405i de 13 de outubro de 1969, alte~a o 1 

anterior substancialme~te no que se refere aos limites das áreas os 

qmais, desta vez, não são indicados no decreto. Por fim, a delirüt~ 
ção da área é objeto da portaria ministerial n9 1104/77 (D.O. d~ 4/ 

10/72). 
Conforme esta Co~issão po~e constatar, in loco, outros i~ 

t t ' - d ~ .. ' 1 ' eresses en r a.r ara em Jogo que nao os ºJ .i.nc a.o s r a r.c un a v e um ex - 

funcion;rio da Secç~o de Cartografia da FUNAI, Sr. Valdênio Viriato, 

hoje proprietirio na regi~o - e outros atuais funcion;rios levarrun 
os Índios do P.I. Pimentel Barbosa a aceitar a reducão de sua [~ca 

pela metade, de acordo com r.1ais um Decreto - n9 741, de 27/2/75 - à.a 

atual aestão, .~m troca. de a Lc ume s novilhas e uma camionete, rn.ácru:Lnas 

de costur.:1. ron:-i.::i s r; rolos c~e arar.1e oara cur r a Ls , 
Conforme esta Cor:üssão t;::i..rnbé.m oode constatar, toda a Lteser - - 

va de Pimentel Barbosa est§ loteaJ3 e segundo o chefe do Posto, 1uc 
estS h; muitos anos con os !ndios ~avan~ef; "cada lote tem at~ 20 

ou 30 escriturns, mas ninguém se atreve a ocupar as tsrras, porque - 

todos sabem que os Xavantes n~o deixaria@". A irea do P.I. Are6es 

por sua vez, foi dewarcada, cons2rvando bem ao centro dela a Fazenda 

Dois Corações, adquirida do Governo do ~stado e que possui estr2c0 - 

de acesso que percorre o resta~tc dQ reserva, e Santa Maria o que 
• ~ e d .., l' .- ,.:r ' - • a vcn 0csgostanGo pro~~n acento cs inaios, aicra ~a existencia ac -, ,.. ... , (. fa 
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t milias de posseiros, que ocupam tambél71 parte da áreü. 

A área do r.I. Couto Magalhães, embora tenha merecido a. 

mesma atenção e~ ter~os de decretos e portarias como as áreas an­ 

teriores não foi, contudo, demarcada ainda atê o presente, devido 

a existência dà uma grande f~zenda em seu interior; a Fazenda Xa­ 

vantina. 

Quanto ao Parque nacional ão Xingu, remontarenos à situ~ 
çao das fazendas que se localizaram nos seus limites desde o prin­ 

cipio, que·está vinculado à passagem ãa roãovia Brt-080 pelo nurt~ 

do Parque. Por decisão ministerial - e o Gal. José Costa Cavalcan­ 

ti deixou ·claro este ponto en seu depoimento nesta CPI - houve de­ 

liberada alterar,ão no tracado inicial daauela rodovia, que levou 

ao seccionarnento do Parque, em áreas de habitat tradicional dos Ín 

diós rxukarramãe. Dos motivos que intervieram para pressionar o 

desmenbramen1.ó--dessa área podemos deduzir, segundo infornações 

tadas pelo prof. Pedro Agostinho ao depor nesta CPI, que não 

pre.§_ 

fo - 

ram. considerações de caráter técnico (pois o trecho do•rio Xingu a­ 

travessado pela estrada é muito maior no percurso atual) e sim, de­ 
vido a interesses econômicos e políticos regionais que se constituf 
ram na possibilidade de liberação da área ao norte do Parque Nacio­ 

nal do Xingu, região extrcnamente fértil, par a as empz e s a s &gro::·'3C~! 

árias. E segundo o mesDo prof. Pedro Agostinho, 
~ - - 
/ 

11talvez nao seja por acaso que, naquela epoca,a SUDECO 
1 

( 

que construiu a rodovia BR-080 - tenha se empenhado tanto 

nisso e a pessoa que a dirigia fosse um fazendeiro do Dr~ 

sil Central" (p , 56) • . 
Convém salientarnos que a pas~agem de uma rodovia porá - 

rca indígena significa una sériu. amcuc a à sobrevivênciu. de sua poDu . . ·- 
lação. trão é apenas um problena e.e entrada de brancos, mas sobretu- 
do, de uma f o rraa rna í s ar.ip La , o cc-rrt c t.o forçosar.1en·te apressado e C::0.s 
controlado. 

Assim, era julho de 1971, os lir:ütcs do Parque f or am r.~oc.i­ 
ficados pelo decreto n9 60.9~9. Toda a Erea norte foi desmerabra6a 

(mas posteriormente reanexada e demar cade era 19 7 G) e, na OcQ:oiêto, u- 
- 1 ~ . , " - 1 ,para.1. . 1 , ') ma area ao su r o a a c.r e s c errt acra • ..:~ area tota auracn t.out . ,30. :.a .-:..t:, 

mas as terras então perdidas ao norte e r an as mais férteis d.:i. rese_!: 
va , De fato, o sul (c abe co i.r aa do rio Cu Lue.no ) tz,r.,bérit cons t.a t.u i.c. ··::, 

bi tz\t t r ac.Lc í onc I do::; Índios e cora o acrésci::10 legal cucruela ·área, 
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d~ntro dos limites do Parque divers~s fazendas que haviam sido 
!. 
1 

~ • 1 ~ . 

adquiridas do Governo do.Estado de Mato Grosso, em ;pecas imediatamen­ 

te anteriores, sobretudo por empresas agropecuárias do Estado de são - 

Paulo. Este quadro foi-se intensificando, ou seja, o núraero a~ fazen - 

das aumentando e a integridade do Parque e suas populações foi 

ame açada; • 

sendo 

Quase que simultaneamente ;s declaraç~es do atual Sr. Minis­ 

tro do Interior, ao depor nesta CPI,sobre o início da deraarcação defi­ 

~ifj_~,2. do Pr1.rque Nacional do Xingu, de acordo cora o decreto original de 

sua· criação que data de 1961, e sobre "as tent'ativas ilegitimas objeti­ 

vando posse d~ terras no Parque~, os jornais 110 Estado de S. Pau Lo", "Jcr 
nal de Brasíliall e outros, na edição de 18/11/77 denunciam o caso deu­ 

na carta encaminhada pelos proprietários das agropecuárias Santa Rosa e 

são Francisco do Xingu, pertencentes a Empresas Reunidas Paulista de 

Transportes Limitada,onde tentam intervir junto ao Ministro quanto ao fa 

to de a demarcação do Parque atingir a quase totalidade das terras àe 

suas fazendas.E toda a situação remonta, por sua vez,ao decreto de 1971 
a que nos referimos,quando os limites do Parque forara manipulados,permi 

tindo a penetração das agropecuárias que tinhrun títulos registrados ·de 

propriedades adquiridas enquanto terras devolutas do Est. de· -Mato Grosso. 

A área do Parque ~lacional do Xingu tem que ser defendida corno 

um todo - assim como todas as demais áreas indígenas do pais.Vem se rea 
lizando ali uma das experiências mais significativas em termos àe eolÍ·­ 

tica indI9ena, sobretudo na medida em que os pr5prios Indios passam a 

estar conscientes dos problemas que vêm enfrentando, o que se deve a u­ 

ma orientaç~o diversa daquela recebida no passado. 

AVALIAÇÃO D.AS HEDIDAS TONADl1.S PARA RESGUARDAR AS ÁREAS IUDÍGE 
NAS 

) / Certidões Negativas _ 
; i Uma das questoes mais insistentemente abordadas no decorrer 

dos trabalhos desta Comissão, no que diz respeito à situação de urot8 - 

ção das terras 'indigcnus foi, sem dúvida, a da expedição de certidões 
negativas pela FU1mr, mecanisrn~ instituído a partir de resoluç~o a~ 

SUDAr: de 1969, enquanto exig~ncia b&sica para aprovaç~o de projetos Ce 

desenvolvimento na ."\.rcazônia Lcg·al, tendo em vista a obtenção de incenti 
-a:os fiscais e f Lna nc í.amerrt.o s para a sua realização. 
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Quanto ã sistemática de sua expedição, é ne~essârio ressal­ 
tar a grande possihilidade de erro ou de fraude a que ela dá ma! 
gern que foi admittda inclusive pelo próprio presidente da FUNAI/ 
ao depor nesta CPI: 

" ••• em sã consciência, eu não posso afirmar que uma certi­ 
dão negativa fornecida pela FUNAJ, correspond~ ã realidade. 
~ base de apreciação é o mapa cadastral com ~nlotação da 
area (fornecida pelo interessado). Se essa plotação for er­ 
rada~ seri dad~ a certidio negetivB para uma área e na rea­ 
lidade a sua localização é outra, podendo inclusive ( ... )se 
localizar dentro da área indígena. Juridicamente, a certi - 
dio ·esti perfeita, mas não correspondei realidade. Mais ce 
do ou mais tarde, esse erro será descoberto e a FUNAI proce 
derâ à anulação da certidão fornecida". (p. 23). - 

Por outro lado, ficou evidenciado através dos depoimentos/ 
prestados nesta ·cPI o sério prohlerna referente ã expedição de 

certidões negativas, no q~e diz respeito à falta de um real co - 
nhecimento de in~meras áreas da Amaz6nia Legal, ~ue levou ao f~r 

necjmento, pela FUNAI, de várias certidões nepativas para áre~s 
que, nos teriormen te 2 foram constatadas como sendo habitats :i nd f.ge 
nas tradicionajs. O recurso utilizado nestes casos, conforme / 

consta no pr6prio documento expedido, seria: 

"O que recehe a certjdão se compromete a entrar em entendi­ 
mento com a FUNAT na fpoca da irnnlantaçio de oualouer proj~ 
to na área e informar jmediatamenfe a FÜNAI a ocorrencia f.t! 
tura de trânsito e/ou oerrnanência de silvícolas na área,bem 
corno, acontecendo esta.eventualidade, aceitar como pacífica 
a interdiçio oficial com a finalidade de evitar possíveis/ 
conflitos." 

A recorrência a este· simples wecanis~o :interno da FUNAI 
c.me não djspÕe cle cnrn.1cmer jurisclicão esnecíflca ~e dá, como r.o 
ca~o anterior. fenf"T~ d5antP ~e ~ato~ consumados, ou seja, os 
projetos já irnpl~nt~dos com grandes prejuízos para os grupos in­ 
dígenas atingidos, mesmo que seja efetivada a anulação posterior 

daqueles documentos. 
Ressaltamos, port~nto, a nece~sjdade de rcrulnmentacão iurf 

d.i..c..,.1., em termos ele TT1e<lidas ler.:ai s ne T1rotecãa no nue tan'.'.e a cstn 
rrohlemitica, ennuanto nro~id~ncia que vise o controle efetivo/ 
da situ::iç:ão, nã0 ancnas por parte tla FU~rAT, e:ue até a~or:1. só VE'T'' 

delT'onstranclo n sua jncficiícin. 
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O exeMplo rnRis sigriificativo da questão decorrente dos ris­ 
cos e da margem de erro apresentada pela sistemática de expedi - 
çao de certidões negativas~ o c~so dos indi6s Nambikwara do Va­ 
le do Guaporé (~.JT - RO), diversas vezes abordado no decorrer d e s 
ta CPI. Em 1968, foi criada urna reserva para os Índios Nambikwa­ 
ra que se constituiu num erro tremendo. Esta reserva foi delimi­ 
tada em terras exclusivamente da chapada, que era o hahitat tra­ 

dicional de outros r,rupos Nambikwara, os "do cerrado" que situa!!!_ 
~e na ~erra dos ParPcis. mas <le forMa al~um~ do~ Namhikwara rlo . ~, 

Vale do Guaporé, que têm o seu habitat tradicional na zona de rn~ 
ta densa, nas terras ricas do Vale que foram excluídas da reser­ 
va. Basta dizer que os Índios não aceitaram a transferência para 

\ \;esta reserva, onde o seu sistema adaptativo não 1hes permi~iria/ v sobreviver. 
O erro se agravou, e a intenção de transferir os Índios pa­ 

ra terras pobres do planalto, para entregar as terras ricas às~ 

-ciedade nacional se confirmou quando, a partir de 196~começaram 
a ser expedidas certidões negativas no Vale do Guaporé para gra~ 
des empresas agropecuárias. 

Ora, conforme as informações prestadas a esta CPI pelo Prof. 

Pe4ro Manoel Agostinho da Silva, 

•1al6m de serem ilegais, porque eram negativas a respeito de 
áreas onde existiam índio$, incidiam num outro fato muito/ 
sério: em al~u~as delas havja o comEromisso de transferir/ 
os íncíos e, uma vez que era certidao negativa, àe entregar 
as terras do Vale is empresas'' (p. 41). 

Como os Índios não aceitassem· a transferência.para a reser­ 
va criada en 1968, nu~a tentativa de sal~r a situaçio,criou- se, 
no Vale do Guapor~, uma irea interditada, na qual deveriam ser 
recolhidos todos os ~rupos NAmbikwara espalhados por todo o Vale. 
lnfeliz~cnte, ne~ta altura, a interdição resultou nu~ duplo fra­ 

casso: ?Or um lado, esta parte do Vale já estava ·ocupada por al­ 
gumas empresas e, por nutro lado, os Índios se recusavam i tran~ 
ferência e, dos poucos que se deixaram trans_ferir, hoje em dia, 
i exceç5o de um grupo, retor~aram todos aos seus lugares de ori­ 
gem. 

Cerca de vinte empresas agropecuirias instalaram-se no Vale 
do Guaporê: 

1 - Leo t-faniero - Funai/Sa/2331/70 
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~l~="?t' I 2 - Ag ronecuâ r í a União S. A. - funai/Sa./185/71 

3 - Agropecuiria Guapor~-Galera S. A. - Fu~ai/RSB/686/71 

/ 

4 - Nhambikwara Ltda. - FUNAI/BSB/160/71 

5 - Kanaxuê Agropecuária - FUNAI/Sa./2199/70 
6 - Agropecuária Tapicuru S.A. - FUNAI/BSB/319/71 

7 - Agrorio - Agropecuária do Rio S.A. - FUNAI/Sa./2072/70 
8 - Cerro Azul - FUNAI/Sa./0719/71 

9 - Cia. Guaporé Agropecuária-Bonguapé - FUNAI/BSB/3193/71 
10- Bagua S.A. - Agropecuária da Bacia do Guaporé - FUNAI/Sa. 

2072/70 1 
1 

1 

\ 
\ 

11- Agropecuária Cabixi - FUNAI Sa./2518/70 
12- Galera S.A. - Agrópecuária Com. e Ind. - FUNAI/BSB/2556/70 
13- Edmundo José Rodrigues - FUNAI/Sa./597/71 
14- Sapé Agropecuária S.A. - FUNAI/Gab./395/69 
15- Agropecuária Vale do Guaporé - FUNAI/Gab/406/69 , 

Posteriormente a estas autorizações, novas fazendas continuam 
se implantando. 

Como não foi possível retirar os Índios, eles permaneceram e 
as fazendas fora.~ instaladas, todas elas de tal tamanho, que efeti 
varam a devastação de grandes áreas, substituíndo a mata por capim 
colonião. Os Índios assistem a esta devastacão do seu território . ~~ , 
expostos ao contato descontrolado· com grandes contingentes de tra- 

balhadores destas fazendas, sendo vítimas d~ contaminacão e prosti . . ~ 
tuição. Os Índios encontram-se numa situação de inteira depen<lên - 
eia em relação a estas fazendas, como os integrantes desta Comis - 

são puderam verificar in loco, por exemplo, na ocasião da visi 

ta feita à Agropecuária Vale do Guaporé, de propriedade do grupo 
Zillo-Lorenzetti, onde até há bem pouco tempo havia uma aldeia exa 

· tamente a 30 passos da cabeceira da pista de pouso. 
Várias outras aldeias estão situadas muito próximas à sede 

das fazendas, ou então em meio a pastagens formadas pelas mesmas. 

1 
O Acre, por ser tun dos Últimos Estados da federação a receber 

a implantação de projetos·agropecuários com base nos incentivos fis 
cais através da SUDAM, também se presta para o estudo da debilida­ 
de das certidões negativas, enquanto instrumento:--- legal de que se 
serve.a FUNAI para assegurar aos Índios suas terras. 
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Com efeito; apesar da presença de grUJJOS indÍgenaR em sua 

área, no antigo Seringal California, ·no rio Envir~ - hoje des­ 

membrado em ãuas glebas, a de cima denomin.a-da Fazenãa Califor- 

nia, de propriedade do grupo Atalla-Copers~car e a de baixo, 

Companhia de Desenvolvimento Novo-Oeste, do grupo Bradesco/A­ 

tlântica Boavista, somando ambas cerca de 1.100.000 ha. - ins­ 

talaram-se projetos agropecuários. 

Os respon?áveis legais pela Fazenda California, em cuja 

área se encontram os Índios Kamoa, nem seqGer se oreocupa - - ---~~ - - 
ram em solicitar certidão neqativa à FUNAI« uma vez que o oro 

jeto a ser desenvolvido não qozaria de in~ntivos fiscais. Por 

outro iado, o Sr. Enzo Pisano~ administrador da Fazenda, ao d~ 

por nesta CPI, alegou que os Índios Kulina "que vieram a fixaE 

se na margem do rio oposta à Fazenda", representaram um contin 
gente de mão-de-obra plenamente disponível,. utilizado e depen­ 

dente da Fazenda. 

A Cia. de Desenvolvimento Novo-Oeste, embora tendo os Ín­ 

dios Kulina exatamente em sua área e explorando-lhes a mão-de­ 
obra, segundo declarou o mesmo depoente a esta CPI, conseguiu 

que a FUNAI lhe fornecesse a certidão negativa. 

No caso da Cia, de Desenvolvimento Novo-Oeste é possível 
que se verifique uma das duas hipóteses: au a FUNAI ignorava a 

presença dos Xulina na referida área (como admitiu o ex-presi­ 

dente daquela Fundação, Dr. José de Queiroz Campos, referi~do­ 

se ao caso dos Índios Narnb~~ara do Vale do Guaporé} ou ela re­ 

cebeu dados inexatos quanto a localização do projeto, o que 

também foi dito pelo atual presidente da FUNAI, conforme meneio 

namos, sem, necessariamente, referir.:..se a este caso. 

A Cia. de Desenvolvimento Novo-Oeste, segundo documento en 

caminhado pela FUN]l,AI a esta CPI, foi con t..1'fflplada não apenas com 

uma, mas com duas certidões negativas foa:ecidas por aquela Fun 

dação,. una em 1 974 e outra em 1 977. Por eo í.nc í.dénc.í a , a Fazen­ 

da California tem como administrador o Srw Enzo Pisano, que tr~ 

balhara anteriormente em areas indígenas tom~ funcionário do an 

tigo SPI e a Cia. de Desenvolvimento Novo-Oeste tem à frente , 

como diretor-responsável, o e x+p re s í.den t.e da FUNAI, Gal. Oscar 

Jerônimo Bandeira de Mello. 

., 
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Deve-se concluir pela ineficácia dessa medida legal uma vez 

que, quando não existe projeto para aplicação de incentivos fis­ 

cais - e caso da Fazenda California exemplifica bem - o mecanis­ 

mo s Lmp Le sment.e nem ; acionado, o que permi t~ aquisição de te.E 

rasem regiões pioneiras possa ser efetuada sem qualquer cqntro­ 

le da FUNAI, o que aponta mais uma vez o seu despreparo em defen 

der os direitos de posse e usufruto exclusivo das terras aos ín­ 

dios, como lhes são assegurados pela Constituição do pais e pelo 

Estatuto do Í~dio. 

Um dos motivos de grande preocupação consiste no fato do 

aceleral'(lento da expedição de certidões negativas para empreendi­ 

mentos no Estado do Acre; das 24 certidões já fornecidas, 21 da­ 

~ deste ano, e isto uma vez que a FUNAI não dispõe de informa- 

96es orecisas a resneito da localização dos grupos indígenas na­ 
quele Estado. 

Considerando o fato das populações indígenas do Acre esta - 

rern grande~ente dispersas, é muito possível que se incorra · em 

erros graves, iguais aos cometidos no Vale do Guaporé. 

DELIMITAÇÃO E DEMARCAÇÃO 

Ainda no que se refere às medidas tomadas com o intuito de 

resguardar as áreas indígenas, devemos avaliar aqui os rnecanís ·­ 

mos utilizados pela FUNAI para a demarcação das mesmas que, por 

sua vez, compreendem fases distintas, a saber, os levantamentos 

para delimitação, a delimitação propriamente dita~finalmente a 
demarcação administrativa, que tem sua legalidade estabelecida a 

través do Decreto n9 76 999 de 08/01/1976. 

Curnpre-)"\.0-Sressaltar, em primeiro lugar, a necessidade de se 

· efetuar um trabalho sistemático quanto à obtenção de informações 
sobre as áreas ainda não delimitadas e que compreend~a maioria 

das áreas da Amazônia Legal, ~~a vez que a falta de conhecimento 

da FUNAI sobre a localização e situação da maior parte dos gru - 

/ pos daquela região tende a levar ao agravamento de problemas já 

Í por ora existentes, consi~erando sobretudo a situação de ~runos 

ainda nio oficial e contactados. Como exemplo, basta citan ~ o 

caso dos Índios Arara, na região de Altamira (PA), que enfr0nta~ 
., 

'<"C.C. dificuldades em tér o -seu-habi t.at. •garantido, uma ; vez qua estas 
... . - - ----- 

terras se encontram praticrunente "ocupadas" ou seja, foram ante- 
cipadamente designadas para a in_stalação de projetos de co Lon í.z a 
ção (área do rio Iriri) aos cuidados da Cooperativa Tritícola de 
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N.[...~,.,&l r: / ~~i, se, que pretende transferir para lá cerca de 2.000 frunÍlias de 
colonos f A par de s t a sí, tuação, var í.f í camo's que quanto aos Lavan+cmorr- 
tos ~ara de~initação das áreas indígenas, considerando o disposto no 

Estatudo do Indio, Art.25, que estabele6e, para a demarcaç5o, o ateQ 

dimento nà situação atual (do grupo} e ao consenso histórico s.ob::::-e a 

antiguidace de ocu~ação11• Seria indispensável e de fundamental impo~ 

tância que antropólogos e pesquisadores não pertencentes aos quadros 

da FU:·lAI, que t.raba Lhem ou tenham +r aba Lhado junto aos grupos era que.ê_ 
tão, sejam previa:r.lente consultados, além de, preferencialmente, os pr§_ 1 

prios Indios, para que, não haja arbitrariedade, falta &e iL:oD~açioT 
~u dúbia interpretação, por parte dos elemett~uAJ'procedem a estes 

levantamentos, com respeito à real ocupação e utilização ~ue os gru - 

pos indígenas fazen de seus territórios, com vistas à futura demar ca-: 
ção àefinitiva das áreas, enfim, para que não omitam determinados suQ 

sídios específicos ~uanto a run conhecimento mais aprofundado dos gru­ 

pos indígenas envolvidos. 

Neste sentido, os critérios adotados enauanto norm~s D~ra e - 

feitos de delir:ü tação de áreas indígenas (Port. 3 85/rmJAI/76) c~1.i,.:len­ 

ciar:1 o caráter dete::cninante e ir:mositivo em termos de ênfase na capa­ 

cidade de e~~plora.ç~o econômica da terra nor oarte de seus ocup2ntcs r 

segundo padrões vigentes na sociedade nacional, ~11..~ora considerem ou­ 

tros aspectos, igua].;1ente quantitativos, nas oora enfoque reàt~:7.i<.:o. Crv., 
este fator parece-nos de s uma gravidade, quando cons í.de.r araos éIS do e La­ 
raç6es prestadas nesta CPI tanto pelo atual presidente da FUNAI qu~nto 

pelo llinistro do Interior, sobre a utilizacâo destas normas, i~clusiv~­ 

cor:1 vistas à revisão de processos de áreas já de Lí.ru t.ada s , o_ ~,:i€ noderâ. 

implicar nw:1a futura rec:ucão das áreas inc~Ígenas. O r-~inist!:O I'-a.nge:.l Rei.s i 
chegou a deixar clara esta situação, afi~manco que ela se concretizará ' 

"quando as comun í.d ade s já estiverem evoluídas e os in.::ios t r ans âorraaôos 

em agricultores ou pecuaristas''{O Estado de S.Paulo11,15/ll/77).~etornar~ 

nos ainda esta perspectiva de '1 aceler:-ação do procés so de intcgra,;âo" 

enquanto ura dos pontos "perigosos" da atual política indigenist:.:J. ofi - 

cial, por várias vezes apresentado &'TI depoimentos a esta CPI. Por ora, 

convêm salientarmos a inconveniência que esta ati tuL.te representa, em 

termos de tudo aquilo que abordamos iniciab~ente,: cm relação sobre - 
tudo i import5ncia das funç5es do territ5r~o indígena no proccGso 
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Por fim, no que se refere à demarcação administrativa propri~ 
mente dita, o requisito estabelecido no Art. 65 do Estatuto do ín­ 

dio não deverá ser cumprido - d~~arcação das terras indígenas até 
o final do ano de 1978 - em virtude da alegada não-disponibilidade 
de recursos suficientes por parte da FUNAI (embora medidas de emer 

22. 

gência junto a instâncias superiores possa~ ser tomadas, como foi 
o caso da liberação há pouco tempo de recursos extraordinários pa­ 

ra demarcação dó Parque Nacional do Xingu), bem corno diante de gia!!_ 
de nú.meru de áreas ainda nem sequer deli~li t.adas , 

No entanto, as falhas existentes nos trabalhos de dema.rcação 
já realizados demonstram a necessidade de medidas mais rigidas de 
controle e de caráter legal sobre este mecanismo administrativo. 
Estas falhas consistem em: 

- aldeias que ficam fora da área demarcada ( casos dos indios Xe­ 
rente_Go e Guajajara-MA, por exemplo); 

- limites de áreas indígenas salvaguardando interesses de proprie­ 

tários vizinhos, chegando inclusive a se desviar das fazendas,c~ 
mo foi, por exemplo, o caso da d~narcação efetuada neste ano na 

área do P.I.Porquinhos, dos Índios Canela, no Maranhão: 
permanência de fazendas dentro das áreas indígenas (casos dos In 
dios Krirlcati-MA., Xavante-MT, como vimos, por exemplo). __. - 

Além disto, há por outro lado a necessidade premente de as ad 
ministrações locais serem devidamente informadas, através de regi~ 

tros das áreas indígenas em prefeituras municipais, cartórios e ros . . 

cadastros do INCRA. 

·Áreas indígenas e projetos nacionais 

Passemos agora a uma questão igualmente importante e bastante 
°ligada à anterior. Além de "resguardar a fixação dos grupos indíge­ 

nas nos respectivos habitats II surge a necessidade d~ me~J:das l~ga.is 
e rígidas de proteção, no sentido da não-violação dessas árects. Es~ 
tamos nos referindo aqui ( sobretudo aos traçados de rodovias que 
vim cortando diversas reservas indlgenas - conforme mencionamos an­ 
teriormente em relação à BR-080 e o Parque Nacional do Xingu - rom­ 
pendo sua integridade ecológica e propiciando o surgimento de dive~ 
sos pr?blcmas para as populações em questão, ameaçando inclusive 
sua sobreviv~ncia. 
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O caso dos Índios Parakanã (PA), ·já evidenciado por ocasião 
da construção da rodovia 'rransamazônica, época em que foram corr- . - 

tactados - tendo sofri.do também todas· aquelas conseqtiências aqui 
apontadas inicialmente - tiveram a sua reserva demarcada poste - 

riormente. Com a construção da Hidr_r..elétrica de Tucurui, urna va~ 

ta região será inundada2, atinqindo um trecho da rodovia Transa­ 
amazônica, hoje um cos limites da reserva. Nenhuma definição so~ 
bre o novo traçado da rodovia foi efetivamente apresentada, emb~ 

ra a FUNAI te!l.ha solicitado através de expediente encaminhado ao 

DNER (conforme documentação enviada a esta CPI, pela FUNAI). Em 

respostà, aquele Departamento se limitou em afirmar que uma das 

exig~ncias seria "o n;o seccionamento de ãreas indígenas" e que 

os entendiraentos virão a ser mantidos apenas a nível regional, a 

través da LASA Engen~aria e Prospecções S. A. e da Delegacia Re­ 

gional da FUNAI, situada ern Belém. A situação criada suscita uma 

certa apreensão, pois dependendo do novo traçado, pocerá haver/ 

sérios problemas para os Índios Parakanã, de contato relativarnen 
te recente. 

Além deste caso, outras áreas na mesma região - sudeste do 

Estado do Par; - ou seja, dos Indios Gavião, Surui e Asurini~s~ 

rão atingidas em decorrªncia da co~struçâo da Estrada de Fer 

ro Carajás-Itaqui e da Linha de Transmissão de Alta Tensão Mara­ 
bá-Imperatriz-Belém, jã em início de execução, obra subsidiária/ 
da Bidrel~trica de Tucurui. 

Devemos mencionar tamb~rn a questio de faixas de 100 km de 

cada lado ao longo das rodovias federais na Amazônia, que perteg 
cem ao domínio do INCRA, sem considerâr as reservas indígenas / 

gue aí se encontram, as quais deveriam ter prioridade quanto à 
sua regularização fundiária, para evitar que concessões do Il'!CRA 

choq~em·-se com interesses dos indios. No entanto, segundo decla­ 

raç5es prestadas a esta CPI, pelo Procurador Jurídico da FUNAI , 

o Convênio entre esta Fundação e o Instituto Nacional de Coloni- 

zação e Reforma Agrária, estahelecido com vistas exatamente à 
regularização fundiária de terras indígenas, vem se mo$trando i­ 

neficaz, devido a "quest6es financeiras~. 

2Esta 
5rea_a ser inundada inclui a Base dA Pucurui, &rea que era 

reservada a FU~·IAI, Dor decreto, coroo base de anoio par a as frentes 
de atraç~o dos indios Parakan~ - e ~inda existem qrunas arrc~ios 
exatament8 n~ reqi5o nue ser5 inundada- hoje rlesativ~cta 8 tr~ns­ 
formada num ~ dos ma í.o r e s , n.ro~ ""rtps madeireirosada1rm8mr, ou ::,e:J a. , e xo Lo r ac ao e19 cerca dP- oO nu.. n a ate arro a t.o e ':17 , cuJa rec2.1.·­ 
ta' prevista e da elevada orden de· 9 milhoes de cruzeiro~, ouo.w 
cuia aolicacao ainda nao foi apresentada. 

1 
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Desta forma, concluimos que mais.uma vez escapa à FUNAI o 

controle real sobre estas situações, o que evidencia a necessida­ 

de de estudos, no aerit.Ldo de dar força de lei a medidas como, por 

exemplo, a Recomendaç;o n9 24 do Congresso Nacional ' e isto 
para determinar aue a FUNAI, bem como as comunidades indÍqenas. ·· 

sejam obrigatoriamente consultadas com prioridade, "quanto à pla­ 

nificação e execução de projetos nacionais que possam alcançará­ 

reas ocupadas por comunidades indígenas, a fim de que se garantam 

os direitos das mesmas". 

Tais medidas deveriam estender-se tàmbém, em caráter dele - 

gislaçã~ especifica aos casos de pesquisa mineral em áreas indíge 

nas, visando o seu absoluto controle (e garantias dos direitos / 

dos Índios). 

Atualmente, basta mencionarmos que, das diversas autoriza 

çoes concedidas pela FUNAI para tais fins, conhece-se apenas um 
caso em que existem normas estabelecidas sob a supervisão, acompa 

nhamento e controle direto dos trabalhos de prospecção por um an­ 
tropólogo credenciâdo. Estas normas incluem a indenização da corou 

nidade pelas simples ocupação de área indígena, em condições mui­ 

to específicas. Trata-se dos Índios Xikrin, no Pará, que têm a / 

sua reserva ao sul da Serra dos Carajãs e da Mineração Serras do 

Sul S.A. 

Cabe salientarmos ainda que, além da garantia de posse perm~ 

nente, a lei estabelece aos Índios o "direito ao usufruto exclus! 

vo das riquezas naturais e de todas as utilidades naquelas terras 

existentes" (art. 22, Estatuto do Índio). No entanto, além de to­ 

das as modalidades de invasões aqui levantadas, várias áreas indi 

genas vêm sendo objeto de exploração ~conômica 9or terceiros, co­ 

mo é o caso dos projetos desenvolvidos pela própria FUNAI - made! 

ra, soja e bovinocultura - e por par~iculares (como é o caso dos 

a~rendamentos na raha do Bananal e na área dos Kadiweu, da P.odo - 

quena, no !~ato Grosso). Nestes casos, os Índios não dispõem dire­ 

tamente dos resultados auferidos, recebendo apenas indenizações/ 

pelo uso da terra e aproveitamento de matérias primas emprecradas 

nos projetos do Departamento Geral do Patrimônio Indígena. Isto, 

al;m dos chamados "benefícios" de reaplicaç~o dos recursos obti - 

dos nos prÕ,?rios investimentos, enquanto "particioação no lucro/ 
líquido dos projetos", os Indios são ut.í Lã z adc s como simples r:ião­ 
de-ocra assalariada dentro de suas próprias áreas, onde o ":i:iatrão" 
~ representado pelos pr6prics elementos da FUNAI na ;rea. 
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LEGISL.t~ÇÃO - Tutela, emancipação e terras 

f fundamental explicitarmos aqui a arbitrariedade no estqbele­ 
cimento de requisitos necessários para a "integração", como os fi~~ados 
no Estatuto do Índio, arts. 99, 10 e 11, exatamente os mencionados pe­ 
lo llinistro do Interior ao depor nesta CPI, referindo-se à regulament~ 
ção do Estatuto. 

Aqueles critérios - idade mínima de 21 anos , conhecimento (~8L 
1Íngua portuguesa, capacidade para exercício de atividade Útil naco - 
munhâo nacional e cor.1preens3:o dos usos e cos tumes da sociedade nacio - 
nal - s;o absolutmnente individuali~antes (mesmo que se trate da maio­ 
ria dos membz os, da comunidade, para efeito de ''emancipaçãd' cole~i va) e 
não consideram as condições e peculiaridades do processo de transiorn~ 

ção histórica que as sociedades indígenas atravessam, como un1 todo~ B~ 
seada nestes princ!pios, a nintegraç;o" tendei destribalizaç~o e i 
<lesterritorialização dos grupos indígenas. 

Existe, portanto, uma total inadequação na forma de o Governo 
exercer o seu interesse pelas populações indígenas, uma vez que consi­ 

dera, sobretudo, interesses legítimos p~ra a so~iedade envolvente qu2, 
na maioria das vezes, nio corresponden ;gueles das populaç~es em ques­ 
tão. 

Segundo af í.rmou D. Cândido Padin, Bispo de Bauru (SP), ao de - 
por nesta CPI, 

"o esbulho maior ( ..• ) caracterizou-se pela retirada dos di­ 
reitos fundamentais da pessoa humana , impondo-se ao Índio o 
instituto juií.dico da tutela, que ao invés ~e defender o 2.n­ 
dio, como aparentemente ela pretende se justificar, retira­ 

lhe toda a responsabilidade de dispor livremente da situnção 

de senhor das terras que habita e continuar a organiz~r sua 
vida comunit&ria dentro de seu universo cultural4 (p. 23). 

Ain~a seguudo o ~esrao depoente, 

"esta situação d.e tutela, Lns t.a t.u í ua no Brasil pelo CÓê''.iso 
Ci.vil e, coi.i raa í s rigor, pelo :estatuto do fn(ío, a lei n 9 
G 001 de 19/12/73, não· é coe r cn t e c orn a. convErnção 107, ad o+ 
t.ada era Genebra pe La Confcrêncin G~ral da Organizaçiio l11te2:_ 
·nocional do Trabalho, realizadd a 11 <lc junho de 1965 e :r~ 

:-~-- 7. rnu Lq ada em nosso pa Ls pelo De c r e t.o 5 8 82 4,. de 14/7 /6 6. o :-;r~ 
s i.L & , ~10rto.nt:;.o, si0n.::..tá.rio C:e.::;"'.:;:, Cc::1v0nção mas, inf:cliz:.,e:r..- 
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